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DECRETOS  

DECRETO N.º 822 de 30 de Junho de 2016. 
 
 

 
Dispõe sobre a exoneração de TELMA ROSA VIANA 

do Cargo em Comissão e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com base nas Leis Municipais n.°559/2015, 

 

                D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão na Prefeitura Municipal de São Félix 

do Coribe, Estado da Bahia, a senhora abaixo listada: 

 

MATRICULA NOME CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO 

2125 TELMA ROSA VIANA Diretor da Ação Social e Cidadania CC - 6 

 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

           

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 

           

Em 30 de Junho de 2016. 

 

   

 

 

Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 823 de 30 de Junho de 2016. 
 
 

 
Dispõe sobre a nomeação de HERIVELTON DE 

SOUZA NERY para o Cargo em Comissão e dá 

outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com base nas Leis Municipais N.º 400/2013, 

 

                D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica nomeado para o Cargo em Comissão na Prefeitura Municipal de São Félix 

do Coribe, Estado da Bahia, o senhor abaixo listado: 

 

MATRICULA NOME CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO 

148 HERIVELTON DE SOUZA NERY 
Diretor da Divisão de 

Fiscalização de Obras 
CC - 8 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

          Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 

           

Em 30 de Junho de 2016. 

 

   

 

 

Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 824 de 30 de Junho de 2016. 
 

 

Dispõe sobre a desincompatibilização de cargo público 

para concorrer às eleições municipais e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base no art. 75, II, da Lei Orgânica Municipal e; 

 

CONSIDERANDO o estabelecido na Lei Complementar nº 64/90 sobre inelegibilidade 

de candidatos às eleições, e desincompatibilização de servidores públicos; 

 

CONSIDERANDO protocolo feito pelos servidores para fins de desincompatibilização 

para candidatarem ao cargo de vereador nas eleições municipais de 2016; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam desincompatibilizados os servidores públicos do Município de São Félix 

do Coribe, abaixo relacionados da administração direta, efetivos, comissionados e 

contratados. 

Matricula Agentes Públicos Cargo 

1104 GERALDO SOUZA CARVALHO ANALISTA DE ARRECADAÇÃO 

2075 CLAUMARCIO SILVA NERY 
COORDENADOR DE SERVIÇOS 

DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

 

Art. 2º - Fica Exonerado do respectivo cargo o servidor abaixo listado: 

Matricula Nome Cargo em Comissão 

2075 CLAUMARCIO SILVA NERY 
COORDENADOR DE SERVIÇOS DE 

ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

 

Art. 3º - Ficam os servidores desincompatibilizados obrigados a apresentarem o 

respectivo registro de candidatura na Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

Art. 4º - O período de afastamento é de 02/07/2016 à 02/10/2016.    

 

Art. 5º - Este Decreto entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, 

               

Em 30 de Junho de 2016. 

 

   

MOACIR PIMENTA MONTENEGRO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 827 de 01 de Julho de 2016. 
 
 

 
Dispõe sobre a exoneração de HILDA DE CÁSSIA 

BORGES FIGUEREDO do Cargo em Comissão e dá 

outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com base nas Leis Municipais n.°400/2013, 

 

                D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão na Prefeitura Municipal de São Félix 

do Coribe, Estado da Bahia, a senhora abaixo listada: 

 

MATRICULA NOME CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO 

9 
HILDA DE CÁSSIA BORGES 

FIGUEREDO 
Secretária de Desenvolvimento Social CC - 1 

 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

           

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 

           

Em 01 de Julho de 2016. 

 

   

 

 

Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 832 de 04 de Julho de 2016. 
 
 

 
Dispõe sobre a nomeação de AMANDA PEREIRA 

ALVES  para Cargo em Comissão e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com base nas Leis Municipais n.°400/2013, 

 

                D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica nomeada para o Cargo em Comissão na Prefeitura Municipal de São Félix 

do Coribe, Estado da Bahia, a senhora abaixo listada: 

 

CPF/RG NOME CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO 

CPF:017.148.775-31 

RG:12782741-20 SSP/BA 

AMANDA PEREIRA 

ALVES 

Secretária de Desenvolvimento 

Social 
CC - 1 

 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

           

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 

           

Em 04 de Julho de 2016. 

 

   

 

 

Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 833 de 04 de Julho de 2016. 
 
 

Dispõe sobre a nomeação de pessoal para Cargos 

em Comissão e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com base nas Leis Municipais N.º 400/2013, 

 

                D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados para ocupar Cargo em Comissão na Prefeitura Municipal de 

São Félix do Coribe, Estado da Bahia, os senhores e senhoras abaixo listados: 

 

NOME CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO 

CLAUDINÉIA SANTOS DE ALMEIDA 
COORDENADOR DE SERVIÇOS DE 

ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
CC - 7 

LUANA JAIRA FREITAS CARVALHO COORDENADOR PEDAGÓGICO DE REDE CC - 10 

THIAGO SILVA DIAS COORDENADOR DE ARRECADAÇÃO CC - 11 

NEUZA MARTINS DE SOUZA 
SUPERVISOR DE PRODUÇÃO E DISTRIB. DE 

MERENDA 
CC - 13 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

          

  Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 

           

Em 04 de Julho de 2016. 

 

 

   

Moacir Pimenta Montenegro 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS  

PORTARIA Nº 170 DE 04 DE JULHO DE 2016. 

 

O Diretor do DEPARTAMENTO DE DEFESA AMBIENTAL – DDA, no exercício da competência que 

lhe foi declarada pela Lei Municipal n° 209/03, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 227/04 e, 

tendo em vista o que consta do Processo n° 2016-002LU/DDA-077,  

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder LICENÇA AMBIENTAL, válida pelo prazo de dois anos, à MOISES ENEAS 

RAMOS E CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 04.027.667/0001-06 com sede na Rodovia BA 

072, km 03, s/n, Fazenda Canta Galo, Zona Rural de São Félix do Coribe - BA., ocupando uma 

área de 26,9 ha, para extração mineral de areia, em área internalizada na poligonal do processo 

DNPM n° 871.055/2016, no entorno do ponto das coordenadas geográficas: Latitude – 

13º24´24´´528 S e Longitude – 44º12´25´´400 W, na Fazenda Canta Galo, zona rural, no município 

de São Félix do Coribe – BA, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos 

condicionantes constantes da íntegra da Portaria que se encontra no referido Processo: 

 

Art. 2° - Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Departamento 

de Defesa Ambiental – DDA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras 

instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus 

efeitos legais. 

 

Art. 3° - Estabelecer que esta Licença, bem como cópia dos documentos relativos ao cumprimento 

dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do DDA e aos demais 

órgãos do Sistema Municipal de Administração dos Recursos Ambientais – SIMARA. 

 

Art. 4° - Esta Licença entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Eurico Jesus da Silva 

Secretário Municipal de 

Agricultura Meio Ambiente. 

 

 


